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INDICAÇÃO NO ..

(Do Sr. Deputado DANIEL DONlzET) ''''
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Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos, seja realizada
a execução de uma entrada para
veículos dos professores pela
lateral do Centro de Ensino
Fundamental 04 (CEF-04), ao
lado da Quadra 33 do Setor
Leste do Gama, na Região
Administrativa do Gama -- RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que.
por..intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos,
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realizada a execução de uma entrada para vekulos dos professores pela lateral do
Centro de Ensino Fundamental 04 (CEF-04), ao lado da Quadra 33 do Setor Leste do
Gama, na Região Administrativa do Gama - RA ll.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos professores e funcionários do Centro de
Ensino Fundamental 04 (CEF-04), que solicitam melhorias na infraestrutura da
unidade educacional.

A entrada lateral irá proporcionar no CEF 04 maior segurança ao professores
e funcionários, visto que, circulam veículos durante o período matutino, vespeüino e
noturno. Com isso, professores e funcionários irão trabalhar mais seguros e
tranquilos, tendo seus veículos estacionados de forma segura e correta.

Por se tratar de justo pleito, e ser assunto de relevante interesse público,
peço aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação.

Sala das Sessões, em Setor Prol
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Ao Setor de Protocolo Legislativo -- SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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